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Fluxo de Padronização de Procedimentos para Mutirões Futuros em Varas Criminais

CNJ emite 
Portaria Nacional 

estabelecendo 
diretrizes do 
mutirão ou o 
próprio TJRJ

tem a iniciativa de 
propor o mutirão

O TJRJ, por meio da 2ª Vice-
Presidência e Corregedoria,
em articulação com MP, DP, 

OAB-RJ e SEAP, elabora 
instrução ou portaria conjunta, 

detalhando procedimentos
a serem seguidos.

A CGJ, através da DGFAJ, 
se houver solicitação, 

pode criar grupo de apoio 
cartorário (GEAP-C) para 

atuação nas Varas.

O Órgão proponente do
mutirão fornece listas de 

processos a serem
trabalhados pelas

serventias com a respectiva 
publicação estabelecendo 

prazo para eventual 
manifestação das partes.

O acesso aos processos 
será franqueado aos órgãos 

e autores legitimados à 
atuação no feito por meio 

de canais institucionais 
adequados

O magistrado
poderá decidir de 

ofício ou mediante 
provocação
das partes 

Quando necessária a 
garantia ao 

contraditório, 
a intimação das 

partes observará o 
prazo fixado no ato 

normativo do mutirão

Com ou sem 
manifestação, o juiz 
decidirá se mantém

ou modifica a
situação prisional.

Da decisão deverá constar, 
obrigatoriamente, informação

de que o processo foi analisado 
no âmbito do mutirão processual 

penal promovido pelo órgão 
proponente

Juízes deverão informar a 
comissão competente, 

explicitando quantidades 
de processos revisados e 

decisões tomadas.

Em ato contínuo, a equipe 
do SEGAP, caso participe do 

mutirão, extrai o relatório 
mensal de produtividade 
do Apex, a fim de aferir os 

resultados.

Os resultados são 
compilados e reportados 

ao órgão proponente 
para um monitoramento

do mutirão.

As serventias emitirão 
certidão da situação 

prisional do réu, e juntarão 
aos processos

da listagem a FAC
atualizada e a certidão do 

PJe da situação
prisional do réu.
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.Na ausência de previsão 
específica do prazo, este será 
arbitrado pelo magistrado de 

forma adequada ao caso 
concreto. 
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